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DECRETO (Nº 40/2020)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

GABINETE DA PREFEITA  
 

Praça Epifânio Góes, S/N, Centro – CEP. 49320-000, Riachão do Dantas/SE – CNPJ: 13.107.180/0001-57 
Site: www.riachaododantas.se.gov.br 

DECRETO Nº 40 
DE 17 DE MARÇO DE 2020 

 
 
Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública de importância internacional, 
decorrente da infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19), e dá  
providências correlatas. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RIACHÃO DO DANTAS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições constitucionais que lhe são conferidas nos 
termos da Lei Orgânica municipal e , 
 
CONSIDERANDO  a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que 
declara emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro e 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO  a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública, de 
importância nacional, decorrente do Coronavírus, responsável pelo surto de 
2019. 
 
CONSIDERANDO  o teor do Decreto nº 40.560 de 16 de março de 2020, que 
dispõe sobre   sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do 
Estado de Sergipe, em razão da disseminação do vírus COVID-19 (novo 
coronavírus) e regulamenta as medidas para enfrentamento da crise de saúde 
pública de importância internacional, nos termos da Lei (Federal) n° 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020.   
 
DECRETA 
 
Art.  1º As medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19, no âmbito do município de 
Riachão do Dantas, ficam definidas nos termos deste decreto. 
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Art. 2º A secretaria Municipal de saúde deverá instituir o serviço de 
monitoramento e acompanhamento de casos sintomáticos, o qual deverá 
contemplar triagem e atendimento. 
 
Art. 3º Como medidas individuais de saúde, recomenda-se que pacientes com 
sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicilio e que pessoas idosas e 
pacientes de doenças crônicas evitem sua circulação em ambientes de 
aglomeração de pessoas. 
 
 §1º cidadãos que vierem de zona internacional, considerada de risco, e/ou 
do Estados que tiverem transmissão comunitária e apresentarem quadro 
sintomático, deverão adotar medidas de isolamento domiciliar de 14 dias, 
podendo se entender por até igual período, conforme resultado laboratorial que 
comprove o risco de transmissão; 
 
  § 2º cidadãos que vierem de zona internacional, considerada de risco, e/ou 
do Estados que tiverem transmissão comunitária e apresentarem quadro 
assintomático, deverão entrar em contato com a vigilância epidemiológica do 
município ou com a ouvidoria do municipal pelo telefone (79) 98851-0776, para 
monitoramento e orientações quanto ao aparecimento de sintomas; 
 
Art. 4º Eventos de massa realizados pela Prefeitura do Município de Riachão do 
Dantas  (governamentais, esportivos, artísticos, culturais, científicos, comerciais, 
religiosos e outros com concentração próxima de pessoas), com público estimado 
igual ou acima de 100 pessoas para espaços abertos e 50 pessoas para espaços 
fechados ou em que a distância mínima entre as pessoas não possam ser de dois 
ou mais metros, devem ser cancelados ou adiados.  
 
§1º ficam suspensos os eventos oriundos da iniciativa privada realizados neste 
município com publico estimado igual ou acima de 100 pessoas para espaços 
abertos e 50 pessoas para espaços fechados ou em que a distância mínima entre 
as pessoas não possa ser de dois ou mais metros. 
 
§2º Ficam suspensas a partir do dia 18 de março, no âmbito do município de 
Riachão do Dantas as atividades educacionais em todas as escolas das redes 
de ensino pública e privada, pelos próximos 15 dias, 
 
§3º ficam suspensas as atividades coletivas de caráter cultural e afins. 
 
§4º recomenda-se à iniciativa privada, bem como as entidades religiosas, a 
adotarem os mesmos mecanismos de restrição deste artigo. 
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Art. 5º  Os locais de grande circulação de pessoas e comércio em geral devem 
reforçar medidas de higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% 
para os usuários, em local sinalizado. 
 
§1º Os bares e restaurantes poderão funcionar normalmente desde que forneçam 
meios de higienização aos clientes e mantenham, de forma obrigatória, distância 
mínima de 2m (metros) entre as mesas. 
 
§2º Os taxis e demais transportes coletivos devem reforçar as medidas de 
higienização no interior dos seus veículos. 
 
Art. 6º Fica dispensada licitação para a aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento de emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrentes do Coronavírus, de que trata este decreto, 
nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020. 
 
Paragrafo Único – Com a finalidade de conferir celeridade às contratações 
necessárias ao enfrentamento da pandemia, o Procurador-Geral do Município fica 
autorizado a emitir Parecer Normativo sobre as dispensas prevista no caput, 
devendo a Secretaria Municipal de Saúde certificar o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos. 
 
Art. 7º Fica desde já autorizada a possibilidade de contratação temporária de 
profissionais da área da saúde enquanto durar a pandemia. 
 
Art. 8º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 
 
Art. 9º ressalvados os serviços de saúde, o atendimento ao público ficará 
suspenso por 15 dias devendo em casos inadiáveis o cidadão agendar 
atendimento previamente pela ouvidoria do município através do telefone 
(79) 98851-0776.  
 
Art. 10 – fica alterado o horário de funcionamento dos órgãos públicos 
municipais, ressalvados aqueles que não possam sofrer alterações no seu 
funcionamento. 
 
Paragráfo Único - O horário de expediente passará a partir deste decreto a 
vigorar das 7:00h às 13:00h. 
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Art. 11 Será criada uma comissão, sob a presidência da Chefe do Poder 
Executivo Municipal, ao qual compete o monitoramento e acompanhamento do 
quadro epidemiológico, e as ações municipais para o seu enfrentamento. 
 
Parágrafo Único -  A referida comissão será composta pelos secretários das 
seguintes pastas: 
 
I – Secretaria municipal de saúde; 
II – Secretaria Municipal de assistência Social; 
III – Secretaria Municipal de Finanças; 
IV – Procuradoria Geral; 
V-  Gabinete da Prefeita; 
VI – Secretaria de Educação; 
VII – Comunicação; 
 
Art. 12º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Riachão do Dantas/Se, 17 de março de 2020. 

 
 

 
Simone Andrade Farias Silva 

Prefeita Municipal 
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DECRETO 2020

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 
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ADITIVO AO DECRETO Nº40/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO EDIÇÃO Nº 591.  

 
 
Adiciona parágrafo único ao Art.9º do 
Decreto 40/2020. 

 
 
Art. 1º - Adicione-se ao Art.9º, o seguinte parágrafo único: 
 
ART. 9º (...) 
 
Parágrafo Único – Excetua-se à regra do caput deste artigo as licitações em curso.  
 
Art.2º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Riachão do Dantas/Se, 18 de março de 2020. 
 

 
 

SIMONE ANDRADE FARIAS SILVA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020)

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2020 
A Comissão Especial de Licitação de obras da Prefeitura Municipal de Riachão do 
Dantas/SE,  em atendimento às disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, torna público, para conhecimento de todos, a 
realização de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a 
seguir:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
execução de serviços de reforma e ampliação no Mercado Municipal de Carne, 
cereais e miúdos e Praça José Costa Fontes do Povoado Tanque Novo do 
Município de Riachão do Dantas/Se, conforme termo do projeto básico e 
especificações técnicas, parte integrante do edital. 
DATA DE RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DAS 
PROPOSTAS: 03/04/2020 (três de abril de dois mil e vinte), às 09: 00h (nove  horas). 
VIGENCIA CONTRATUAL: 06 (seis) meses;  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses;  
VALOR MAXIMO DO ITEM : R$ 373.396,86 (trezentos e setenta e três mil, trezentos 
e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos); 
TIPO: MENOR PREÇO 
 REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço 
global.  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 
Unidade Orçamentária: 02.0007 
Projeto Atividade: 15.451.0003 Ação: 1025 Natureza da Despesa: 44905100 
Fonte de Recurso 19900000 
BASE LEGAL: Lei n 8.666/93, em sua atual redação,  
O Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na 
sala da Comissão Especial de Licitação, situada à Praça Epifânio Gois, nº 21, Riachão 
do Dantas/SE, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 
08:00h às 13:00h, ou através do e-mail:licitacao@riachaododantas.se.gov.br ou site: 
https://riachaododantas.se.gov.br/.  .  Riachão do Dantas/SE, 17 de março de 2020 Lei 
n 8.666/93, em sua atual redação 

Paula Brunelly Souza Cruz 
Presidente da CEL 
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AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020)

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 02/2020 

A Comissão Especial de Licitação de obras da Prefeitura Municipal de Riachão do 
Dantas/SE,  em atendimento às disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do 

Tribunal de Contas do Estado - TCE, torna público, para conhecimento de todos, a 

realização de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a 
seguir:  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

execução de serviços de pavimentação em paralelepípedos e pisos intertravados em 

diversas ruas, avenidas do município de Riachão do Dantas/SE, conforme termo do 

projeto básico e especificações técnicas, parte integrante do edital. 

DATA DE RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DAS 
PROPOSTAS: 06/04/2020 (seis de abril de dois mil e vinte), às 09: 00h (nove  horas). 

VIGENCIA CONTRATUAL: até 31.12.2020;  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses;  
VALOR MAXIMO DO ITEM: R$ 455.238,05 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, 

duzentos e trinta e oito reais e cinco centavos); 

TIPO: MENOR PREÇO 
 REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço 

global.  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 
Unidade Orçamentária: 02.0007 

Projeto Atividade: 15.451.0003 Ação: 1023 Natureza da Despesa: 44905100 
Fonte de Recurso 19900000 

BASE LEGAL: Lei n 8.666/93, em sua atual redação, Decreto Nº 75 de 02 de dezembro 

de 2019 
O Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na 

sala da Comissão Especial de Licitação, situada à Praça Epifânio Gois, nº 21, Riachão 

do Dantas/SE, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 
08:00h às 13:00h, ou através do e-mail:licitacao@riachaododantas.se.gov.br ou site: 

https://riachaododantas.se.gov.br/.  .  Riachão do Dantas/SE, 17 de março de 2020 Lei 

n 8.666/93, em sua atual redação 

Paula Brunelly Souza Cruz 

Presidente da CEL 
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PARECER TÉCNICO (NOTA TÉCNICA 2020)

 

PREFEITURAMUNICIPALDERIACHÃODODANTAS

SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇAO

SETORMUNICIPALDEALIMENTAÇÃOESCOLAR-SEMAE

RELATÓRIODEAMOSTRAS

Nadatade05/03/2020,conformesolicitadonaatadehabilitaçãoparaentregadas

amostras—ChamadaPúblicaNº01!2020foramentreguesosgênerosalimentíciosda

AgriculturaFamiliarparaavaliação.TodasasamostrasforamentreguesnoSetor

MunicipaldeAlimentaçãoEscolar—SEMAE,situadonaPraçaEpifânioGoes.

NaavaliaçãoestavampresentesanutricionistaresponsáveltécnicadoPNAENayara

deOliveiraMacêdo,oCoordenadorMunicipaldaAlimentaçãoEscolar—Jai|sonLisboa

dosSantoseoPresidentedoConselhodeAlimentaçãoEscolar-CAE-ArivaldoPereira

dosSantos.Aavaliaçãodeu-sepormeiodaanálisedasdescriçõesdosprodutosno

editaldessachamadaeavaliaçãosensorial.

 

ItemDescdçãoCooperativavencedoraParecer

 

01.

02.

Abacaxi,de1ªqualidade,deveráserfresco,

comgraumédiodeamadurecimento,com

cascassãs,semrupturas,isentadeinsetose

umidadeetransportadasemcaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

Bananapratamédiade1ªqualidade,deverá

serfresco,comgraumédiode

amadurecimento,comcascassãs,sem'

rupturas,isentadeinsetoseumidadee

transportadasemcaixasdepolipropilenode

altadensidadeparagarantiraqualidadedo

produto.

AssociaçãoComunitáriaSantoAprovado

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

Aprovado

CNPJ:32.741.035/001-78

 

 

03.

04.

 

Batatadoce,de1ªqualidade,innatura,com

casca,deveráapresentargruanormalde

tamanho,nãoestardanificadaporqualquer

lesãofísicaoumecânica,nãocontercorpos

estranhos,estarisentadeumidadeeinsetos,

devidamentehigienizada(lavada).Deverão

sertransportadassemsacoplástico

transparentedepolietilenoecaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

Bebidalácteaemembalagemde1litro,com

sabormorango,comaspecto,corecheiro

saborpróprio,isentademateriaisestranhos,

 

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

Aprovado

CooperativaNordestinade

IndustrializaçãoDeProduto

Agropecuário

  
acondicionadosemembalagemprimária,
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plástico,devidamentehigienizada.

transparenteatóxico,resistentee

hermeticamentevedado,comrespectiva

informaçãonutricional.datadefabricação

lvalidade/Iote.

CNPJ:10.991.358/0001—87Aprovado

 

05.Bolobaciadeovosde509.ingredientes:

farinhadetrigo.leite.ovos,açúcar,

margarina,fermentoquímicoesal.Com

prazodevalidadesuperiorouigualacinco

dias.Deveráserentregueindividualmenteem

sacoplásticoeidentiHcadadevidamente,com

valornutricional,datadefabricação,validade,

ingredienteselogotipodacooperativae

depoisarmazenadanumacaixadepapelão

comalogotipodacooperativa.

CooperativaNordestinade

industrializaçãoDeProduto

Agropecuário

CNPJ:10.991.358/0001-87
Aprovado

 

Cebolabranca,1ªqualidade,tamanhomédio,

semrupturas,isentasdeumidadeeinsetos,

nãoestardaniiícadaporqualquerlesãofísica

oumecânica.Deverãosertransportadassem

sacoplásticotransparentedepolietilenoe

caixasdepolipropilenodealtadensidade

paragarantiraqualidadedoproduto.

CooperativaNordestinade

IndustrializaçãoDeProduto

Agropecuário

CNPJ:10.991.358/0001-87

Aprovado

 

07.Cenourade1ªqualidade,tamanhomédio,de

cornaturalcaracterística,semrupturas,

isentadeinsetoseumidade.Deverãoser

transportadassemsacoplásticotransparente

depolietilenoecaixasdepolipropilenodealta

densidadeparagarantiraqualidadedo.

produto.

CooperativaNordestinade

IndustrializaçãoDeProduto

Agropecuário

CNPJ:10.991.358/0001—87

Aprovado

 

08.

09.

Chuchumédiode1ªqualidade,tamanho

médio,semrupturas,isentodeinsetose

umidade.Deverãosertransportadassem

sacoplásticotransparentedepolietilenoe

caixasdepolipropilenodealtadensidade

paragarantiraqualidadedoproduto.

Coentrode1ªqualidade,innatura,deverá

apresentargraunormaldetamanhos,não

estardanificadoporqualquerlesãofísicaou

mecânica,nãocontercorposestranhos,estar

isentodeumidadeeinsetos.Deveráser

transportadoemsacoplásticotransparentes

commaçode100geemcaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001-78

FRACASSADO

Aprovado

FRACASSADO

 

 
10.

 
LaranjaPêrainnatura,de1ªqualidade,de

aspectofirmeesempartesmolesou

machucadas.Apresentargraunormalde

tamanho,nãoestardanificada,nãoconter

corposestranhos,estarisentadeumidadee

insetos.Deverãosertransportadassemsaco

plásticotransparentedepolietilenoecaixas
 

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035l001—78

 
Aprovado
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depolipropilenodealtadensidadepara

garantiraqualidadedoproduto.

 

11.Maracujá,tamanhomédio,emsacos

plásticostransparentes,semlesõesde

origemfísicasoumecanius,rachadurase

cortes.isentadesujidades,parasitase

larvas.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

Aprovado

 

12.Macaxeirade1ªqualidade,semcasca,

deveráapresentargraunormaldetamanho,

nãoestardanificadaporqualquerlesãofísica

oumecânica,nãocontercorposestranhos,

estarisentadeinsetos,devidamente

higienizada(lavada).Deverãoser

transportadasemsacoplásticoavácuo

transparentedepolietileno,comrótulode

identincaçãodoprodutoeemcaixastérmicas

dealtadensidadeparagarantiraqualidade

doproduto.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

Aprovado

 

13.

14.

Melanciade1ªqualidade,tamanhomédio,

fresca,comcascasã,semrupturas,isentade

sujidades,insetoseumidade,entreguesna

formaoriginalinteiraesemqualquer

abertura.Deverãosertransportadasem

caixasdepolipropilenodealtadensidade

paragarantiraqualidadedoproduto,

Polpadefruta,saboresvariadoscongelada,

selecionada,isentadecontaminação;constar

adatadefabricação,prazodevalidadede,

nominimo,06mesesenºdoregistrodo

MAPA.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001-78

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

Aprovado

Aprovado

 

15,Pimentãoverde,de1ªqualidade.deaspecto

nrmeesempartesmolesoumachucados.

Apresentargraunorrnaidetamanho,não

estardanincado,nãocontercorpos

estranhos,estarisentodeumidadeeinsetos,

Deverãosertransportadossemsacoplástico

transparentedepolietilenoecaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001—78

Aprovado

 

16.Quiabode1ªqualidade,innatura,deverá

apresentargraunormaldetamanho,não

estardanificadaporqualquerlesãofísicaou

mecânica,nãocontercorposestranhos,estar

isentadeumidadeeinsetos.Deverãoser

transportadossemsacoplásticotransparente

depolietilenoecaixasdepolipropilenodealta

densidadeparagarantiraqualidadedo

produto.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035l001-78

Aprovado

 

 
17.

 
Repolhoverdede1ªqualidade,innatura,

deveráapresentargraunormaldetamanho,

nãoestardanificadaporqualquerlesãofísica

oumecânica,nãocontercorposestranhos,
 

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio
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estarisentadeumidadeeinsetos.Deverão

sertransportadossemsacoplástico

transparentedepolietilenoecaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

CNPJ:32,741.035/001-78Aprovado

 

18.Tangerinade1ªqualidade,deveráserfresca,

comgraumédiodeamadurecimento.com

cascassãs,semrupturas,isentadeinsetose

umidadeetransportadaemcaixasde

polipropilenodealtadensidadeparagarantir

aqualidadedoproduto.

AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001-78

Aprovado

 

19.Leitedecoco,produtoobtidodococo

pasteurizadoehomogeneizado,composição

nutricionalcom15%degordura.

Acondicionadoemembalagemprimáriaem

polietilenoatóxicotransparente(embalagem

de500ml),comrespectivainformação

nutricional,comdatadefabricação,lotee

prazodevalidadedenominimo6meses.

CooperativaNordestinade

IndustrializaçãoDeProduto

Agropecuário

CNPJ:10.991.358/0001-87

Aprovado

 

 
20.

 
Tomate1ªqualidade,innatura,deverá

apresentargraunormaldetamanho,não

estardanincadoporqualquerlesãofísicaou

mecânica,nãocontercorposestranhos,estar

isentodeumidadeeinsetos.Deverãoser

transportadossemsacoplásticotransparente

depolietilenoecaixasdepolipropilenodealta

densidadeparagarantiraqualidadedo

produto.

 
AssociaçãoComunitáriaSanto

Antônio

CNPJ:32.741.035/001-78

 
Aprovado

 

 

 

NayaradeOliveiraMacêdo

Nutricionista

CRN5—8996

 

 

 

ilso'xISbDadosSantos

CoordenadorMulcipdoSetordeAlimentaçãoEscolar

J

 

flºw/"mid?[WMM/ypb;jacª“—  
ArivaldoPereiraDosSantos

PresidentedoConselhodeAlimentaçãoEscolar-CAE
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CATEGORIA: OUTROS
AVALIAÇÃO TÉCNICA (ATO 2020)

 

EZ“)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SEMAE

RELATÓRIO DE AMOSTRAS

Na data de 05/03/2020, conforme solicitado na ata de habilitação para entrega das

amostras —Chamada Pública Nº 01/ 2020 foram entregues os gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar para avaliação. Todas as amostras foram entregues no Setor

Municipal de Alimentação Escolar —SEMAE, situado na Praça Epifânio Goes.

Na avaliação estavam presentes a nutricionista responsável técnica do PNAE Nayara

de Oliveira Macêdo, o Coordenador Municipal da Alimentação Escolar —Jai|son Lisboa

dos Santos e o Presidente do Conselho de Alimentação Escolar— CAE- Arivaldo Pereira

dos Santos. A avaliação deu-se por meio da análise das descrições dos produtos no

edital dessa chamada e avaliação sensorial.

 

Item Descnção Cooperativa vencedora Parecer

 

01. Abacaxi, de 1ª qualidade, deverá ser fresco,

com grau médio de amadurecimento, com

cascas sãs, sem rupturas, isenta de insetos e

umidade e transportadas em caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto,

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001-78

Aprovado

 

02. Banana prata média de 1ª qualidade, devera

ser fresco, com grau médio de

amadurecimento, com cascas sãs, sem

rupturas. isenta de insetos e umidade e

transportadas em caixas de polipropileno de

alta densidade para garantir a qualidade do

produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741.035/001-78

Aprovado

 

03. Batata doce, de 1ª qualidade, in natura, com

casca, deverá apresentar grua normal de

tamanho, não estar danificada por qualquer

lesão física ou mecânica, não conter corpos

estranhos, estar isenta de umidade e insetos,

devidamente hígienizada (lavada). Deverão

ser transportadas sem saco plástico

transparente de polietileno e caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001—78

Aprovado

   Bebida láctea em embalagem de 1 litro, com

sabor morango, com aspecto. cor e cheiro

sabor próprio, isenta de materiais estranhos,

acondicionados em embalagem primaria,  Cooperativa Nordestina de

Industrialização De Produto

Agropecuário  
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plástico, devidamente higienizada,

transparente atóxico, resistente e

hermeticamente vedado, com respectiva

informação nutricional, data de fabricação

[validade/lote.

CNPJ: 10.991 .358/0001—87 Aprovado

 

05. Belo bacia de ovos de 50g. Ingredientes:

farinha de trigo, leite, ovos, açúcar,

margarina, fermento químico e sal. Com

prazo de validade superior ou igual a cinco

dias. Deverá ser entregue individualmente em

saco plástico e identificada devidamente, com

valor nutricional, data de fabricação, validade,

ingredientes e logotipo da cooperativa e

depois armazenada numa caixa de papelão

com a logotipo da cooperativa.

Cooperativa Nordestina de

Industrialização De Produto

Agropecuário

CNPJ: 10.991 .358/0001—87
Aprovado

 

Cebola branca, 1ª qualidade, tamanho médio,

sem rupturas, isentas de umidade e insetos,

não estar danificada por qualquer lesão fisica

ou mecânica. Deverão ser transportadas sem

saco plástico transparente de polietileno e

caixas de polipropileno de alta densidade

para garantir a qualidade do produto.

Cooperativa Nordestina de

Industrialização De Produto

Agropecuário

CNPJ: 10.991.358I0001-87

Aprovado

 

07. Cenoura de 1ª qualidade, tamanho médio, de

cor natural caracteristica, sem rupturas,

isenta de insetos e umidade. Deverão ser

transportadas sem saco plástico transparente

de polietileno e caixas de polipropileno de alta

densidade para garantir a qualidade do .

produto.

Cooperativa Nordestina de

Industrialização De Produto

Agropecuário

CNPJ: 10.991 .358/0001-87

Aprovado

 

08. Chuchu médio de 1ª qualidade, tamanho

médio, sem rupturas, isento de insetos e

umidade. Deverão ser transportadas sem

saco plástico transparente de polietileno e

caixas de polipropileno de alta densidade

para garantir a qualidade do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001—78

Aprovado

 

09. Coentro de 1ª qualidade, in natura, deverá

apresentar grau normal de tamanhos, não

estar danincado por qualquer lesão física ou

mecânica, não conter corpos estranhos, estar

isento de umidade e insetos. Deverá ser

transportado em saco plástico transparentes

com maço de 100 g e em caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto.

FRACASSADO FRACASSADO

  10.  Laranja Pêra in natura. de 1ª qualidade, de

aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas. Apresentar grau normal de

tamanho, não estar danificada, não conter

corpos estranhos, estar isenta de umidade e

insetos. Deverão ser transportadas sem saco

plástico transparente de polietileno e caixas  Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001-78  Aprovado
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de polipropileno de alta densidade para

garantir a qualidade do produto.

 

11. Maracujá. tamanho médio, em sacos

plásticos transparentes, sem lesões de

origem físicas ou mecânicas, rachaduras e

cortes. Isenta de sujidades, parasitas e

larvas.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001—78

Aprovado

 

12. Macaxeira de 1ª qualidade, sem casca,

deverá apresentar grau normal de tamanho,

não estar daniicada por qualquer lesão tisica

ou mecânica, não conter corpos estranhos,

estar isenta de insetos, devidamente

higienizada (lavada). Deverão ser

transportadas em saco plástico a vácuo

transparente de polietileno, com rótulo de

identificação do produto e em caixas térmicas

de alta densidade para garantir a qualidade

do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001-78

Aprovado

 

13. Melancia de 1ª qualidade, tamanho médio,

fresca, com casca sã, sem rupturas, isenta de

sujidades, insetos e umidade, entregues na

forma original inteira e sem qualquer

abertura. Deverão ser transportadas em

caixas de polipropileno de alta densidade

para garantir a qualidade do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741.035/001—78

Aprovado

 

14. Polpa de fruta, sabores variados congelada,

selecionada, isenta de contaminação; constar

a data de fabricação, prazo de validade de,

no minimo, 06 meses e nº do registro do

MAPA.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741.035/001-78

Aprovado

 

15. Pimentão verde, de 1ª qualidade, de aspecto

firme e sem partes moles ou machucados.

Apresentar grau normal de tamanho, não

estar danificado. não conter corpos

estranhos, estar isento de umidade e insetos.

Deverão ser transportados sem saco plástico

transparente de polietileno e caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CN PJ: 32.741 .035/001-78

Aprovado

 

16. Quiabo de 1ª qualidade, in natura, deverá

apresentar grau normal de tamanho, não

estar danificada por qualquer lesão física ou

mecânica, não conter corpos estranhos, estar

isenta de umidade e insetos. Deverão ser

transportados sem saco plástico transparente

de polietileno e caixas de polipropileno de alta

densidade para garantir a qualidade do

produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001-78

Aprovado

  17.  Repolho verde de 1ª qualidade, in natura,

deverá apresentar grau normal de tamanho,

não estar daniticada por qualquer lesão física

ou mecânica, não conter corpos estranhos,  Associação Comunitária Santo

Antônio  
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estar isenta de umidade e insetos. Deverão

ser transportados sem saco plástico

transparente de polietileno e caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto.

CNPJ: 32.741 .035/001-78 Aprovado

 

18. Tangerina de 1ª qualidade, devera serfresca,

com grau medio de amadurecimento, com

cascas sãs, sem rupturas. isenta de insetos e

umidade e transportada em caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir

a qualidade do produto.

Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .0351001-78

Aprovado

 

19. Leite de coco, produto obtido do coco

pasteurizado e homogeneizado, composição

nutricional com 15 % de gordura.

Acondicionado em embalagem primária em

polietileno atóxico transparente (embalagem

de 500 ml), com respectiva informação

nutricional, com data de fabricação, lote e

prazo de validade de no minimo 6 meses.

Cooperativa Nordestina de

industrialização De Produto

Agropecuário

CNPJ: 10.991 .358/0001-87

Aprovado

 

 
20.

 
Tomate 1ª qualidade, in natura, deverá

apresentar grau normal de tamanho, não

estar danificado por qualquer lesão fisica ou

mecânica. não conter corpos estranhos, estar

isento de umidade e insetos. Deverão ser

transportados sem saco plástico transparente

de polietileno e caixas de polipropileno de alta

densidade para garantir a qualidade do

produto.  
Associação Comunitária Santo

Antônio

CNPJ: 32.741 .035/001-78

 
Aprovado

 

 

 

Nayara de Oliveira Macêdo

Nutricionista

CRN5—8996

 

Coordenador Mu icip Ido Setor de Alimentação Escolar

J

 

fim/djª Iyá/Leide, && águª—

Arivaldo Pereira Dos Santos

Presidente do Conselho de Alimentação Escolar—CAE
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